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ATA DE REUNIÃO

ATA DA 3ª REUNIÃO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA NAS CONTRATAÇÕES –
COMGOV

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às nove
horas, realizou-se, por meio virtual, a reunião do Comitê de Governança nas
Contratações – COMGOV do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará – IFCE, sob a condução do presidente substituto Marcos André Damasceno
Cavalcante, com a presença dos seguintes membros: Marcos André Damasceno
Cavalcante, Marcelo de Sousa Saraiva, Juliana Rodrigues Holanda, Jacqueline da
Silva Nobre Rabelo, Alcivânia Carla Campos Nascimento, Érica Martins Penha,
Tereza Cristina Félix dos Santos, Efraim Martins Araújo, Elistênio Gomes Damasceno,
Renato Fenili e Luís Hernesto Araújo Dias.
Aberta a reunião, o presidente contextualizou os objetivos do comitê, destacando a
finalidade de fortalecer a governança das contratações no IFCE, especialmente em
atendimento às recomendações da Controladoria-Geral da União – CGU,
promovendo maior integração entre as unidades e aprimoramento dos processos de
contratação.
Na sequência, foi dada a palavra ao convidado Renato Fenili, que agradeceu a
acolhida e reconheceu que os apontamentos da CGU decorrem de desafios comuns
a instituições de grande porte. Destacou que a centralização excessiva das
contratações pode gerar dificuldades e que ajudará na identificação do modelo
adequado à realidade institucional.
Dando prosseguimento, Marcos informou que o Instituto se encontra em fase de
consolidação de instrumentos normativos voltados à governança das contratações,
destacando que a contratação de consultoria especializada está em tramitação junto
à Procuradoria Federal, com formalização em breve. Acrescentou que, após a
contratação, será iniciada a execução dos trabalhos com a realização de reunião
com os membros do comitê e o consultor.
Prosseguindo, foi discutida a proposta de centralização do planejamento das
contratações de tecnologia da informação, por meio de minuta de normativa que
atribui à Diretoria de Gestão da Tecnologia da Informação a consolidação das
demandas da área, com o objetivo de evitar duplicidade de aquisições e
contratações desconectadas da infraestrutura institucional. Ficou definido que a
minuta será encaminhada aos membros para sugestões.
Na sequência, Marcos destacou a elaboração de checklists de conformidade
voltados ao planejamento da contratação e à seleção do fornecedor, como
instrumento de apoio à certificação dos processos pelo comitê. Informou que o
material foi estruturado com base em pontos identificados por sistema de auditoria,
ressaltando que sua finalidade é complementar os instrumentos já existentes.
Tereza ponderou que parte dos pontos sugeridos já se encontra prevista em listas
da Advocacia-Geral da União – AGU e da CGU, alertando para o risco de tornar o
instrumento extenso. Destacou a necessidade de delimitar os itens que dependem
de validação pelo pregoeiro e o momento de sua verificação. Jacqueline ressaltou
que a adoção de checklists deve considerar a definição de responsabilidades e
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fluxos de conferência. Ao final, ficou ajustado que Tereza, Marcelo e Efraim revisarão
os checklists, enquanto Tereza, Marcos e Jacqueline realizarão a análise de um
processo-piloto para validação do fluxo proposto.
Outro tema abordado foi a proposta de realização do 1º Encontro de Governança das
Contratações entre Instituições Federais de Ensino, com o objetivo de promover o
compartilhamento de boas práticas. Informou-se que, nesta primeira edição, a
participação será restrita a instituições com realidade semelhante à do IFCE, com
possibilidade de ampliação futura. O grupo manifestou concordância, reconhecendo
a importância para o fortalecimento da cultura de governança.
No tocante à presidência do comitê, Marcos informou que a solicitação de
desligamento anteriormente apresentada não foi acolhida pelo Reitor,
permanecendo a condução vinculada ao Pró-Reitor de Administração e Planejamento
ou ao seu substituto legal, sendo a presidência exercida interinamente em razão de
ausências temporárias do titular.
Na continuidade, foi ressaltada a necessidade de consolidação de mecanismos de
acompanhamento e mensuração dos resultados do comitê. Informou-se que,
embora ainda não haja suporte sistêmico suficiente para automatização das
medições, o controle será iniciado com base nos processos que serão analisados,
com ampliação gradual do monitoramento. Marcelo observou que se trata de tarefa
complexa, dada a quantidade de variáveis envolvidas, o que reforça a importância
de priorização e de construção progressiva da metodologia de acompanhamento.
Sobre a capacitação, Marcos informou que já vinha articulando a elaboração de um
edital de seleção de instrutores para a realização de três capacitações no primeiro
semestre: planejamento da contratação, seleção de fornecedores e gestão/execução
contratual. Juliana esclareceu que o tema de pagamentos será contemplado em guia
prático específico, com checklist próprio, a ser incorporado posteriormente à
estrutura geral de capacitação. Tereza ponderou que os temas devem ser
delimitados de forma objetiva, considerando as diversas subáreas existentes em
cada etapa do processo. O grupo concordou que as capacitações devem ser
estruturadas com foco nos gargalos.
Marcos informou sobre os prazos estabelecidos pela CGU para apresentação de
resultados ainda no mês de abril, destacando a necessidade de priorização dos
principais produtos relacionados à governança das contratações, especialmente a
minuta da normativa de TI, a primeira versão dos checklists, a formalização da
estrutura de governança e o desenho inicial do plano de capacitação, a fim de
assegurar o cumprimento das entregas pactuadas.
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, com agradecimentos aos
participantes.
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Membro do Comitê de Governança nas Contratações

 
Luís Hernesto Araújo Dias
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